
UASG 158125 Termo de Referência 27/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

1 de 20

Termo de Referência 27/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

27/2024 158125-INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC. 
CATARINENSE

IVANETE MARIA DE 
OLIVEIRA

22/05/2024 10:55 (v 
10.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra
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/2024-80

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O objeto desta licitação é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob
demanda, de horas máquina e colheita de grãos,  para atender a demanda do Instituto Federal Catarinense
– Campus Concórdia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e

. demais anexos

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO CATSER

UN. DE 
MEDIDA

 

QUANTI-
TATIVO 
TOTAL

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL

 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL

 

N.A 1

Contratação de empresa especializada
para prestação de serviço de hora
máquina tipo retroescavadeira traçada
com potência mínima do motor de 78
hp, ano de fabricação igual ou
superior a 2012, com fornecimento de
combustível e operador. Hora marcada
pelo horímetro da máquina, anotada a
partir do início dos trabalhos no
Campus Concórdia.

4030 hora 145 R$ 253,11 R$ 36.700,95

N.A 2

Contratação de empresa especializada
para prestação de serviço de hora
máquina tipo escavadeira hidráulica,
com peso operacional acima de 15
toneladas, ano de fabricação igual ou
superior a 2012, com fornecimento de 4030 hora 250 R$ 387,25 R$ 96.812,50



UASG 158125 Termo de Referência 27/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

2 de 20

combustível e operador. Hora marcada
pelo horímetro da máquina, anotada a
partir do início dos trabalhos no
Campus Concórdia.

N.A 3

Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de
transporte com caminhão de caçamba
basculante, capacidade mínima de 10
metros cúbicos, ano de fabricação
igual ou superior a 2012, com
fornecimento de combustível e
operador. Hora marcada pelo
horímetro da máquina, anotada a partir
do início dos Trabalhos no Campus
Concórdia.

4049 hora 215 R$ 260,00 R$ 55.900,00

N.A 4

Contratação de empresa especializada
para prestação de serviço de hora
máquina tipo trator de esteira com
potência mínima do motor de 130 hp,
peso operacional 14 toneladas,
conjunto de lâmina de angulação e
inclinação hidráulica, ano de
fabricação igual ou superior a 2012,
com fornecimento de combustível e
operador. Hora marcada pelo
horímetro da máquina, anotada a partir
do início dos trabalhos no Campus
Concórdia.

4030 hora 170 R$ 380,00 R$ 64.600,00

N.A 5

Contratação de empresa especializada
para prestação de serviço de hora
máquina tipo minicarregadeira com
capacidade operacional mínima de
900kg, com fornecimento de
combustível e operador. Hora marcada
pelo horímetro da máquina, anotada a
partir do início dos trabalhos no
Campus Concórdia

4030 hora 80 R$ 174,27 R$ 13.941,60

N.A 6

Contratação de empresa especializada
para prestação de serviço de hora
máquina tipo Mini escavadeira
hidráulica contendo concha com
capacidade mínima de 0,05m3,
potência mínima de 10kw(13,5cv) e
profundidade máxima de escavação de
pelo menos 2,3m, com fornecimento
de combustível e operador. Hora
marcada pelo  horímetro da máquina,
anotada a partir do início dos trabalhos
no Campus Concórdia

4030 hora 300 R$ 146,84 R$ 44.050,50

Contratação de empresa especializada
para prestação de serviço de hora
máquina tipo rolo vibro compactador
com lagura de compactação mínima
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N.A 7 de 2 metros, sistema de vibração de no
mínimo 25 Hz, com fornecimento de
combustível e operador. Hora marcada
pelo horímetro da máquina, anotada a
partir do inicio dos trabalhos no
Campus Concórdia.

4030 hora 100 R$ 229,00 R$ 22.900,00

N.A 8

Contratação de empresa especializada
para prestação de serviço para a
execução de colheita com máquina
automotriz e transporte em caminhão,
com combustível e mão de obra, das
culturas anuais de Milho com
plataforma específica de no mínimo 3
(três) linhas flexíveis individuais,
uniformidade na capacidade de puxar
o caule para separação das espigas,
para espaçamento, milho 80 cm entre
linhas. A distância a ser percorrida
para o transporte do produto será do
Câmpus Concórdia até a Unidade de
Recebimento, aproximadamente 8
Km. Estando incluso na prestação de
serviço o combustível e mão de obra.
Serviço prestado no IFC Câmpus
Concórdia

4030 hectare 35 R$ 2.850,00 R$ 99.750,00

N.A 9

Contratação de empresa especializada
para prestação de serviço para a
execução de colheita com máquina
automotriz e transporte em caminhão,
com combustível e mão de obra, das
culturas anuais de Soja com
plataforma e sistema de limpeza e
peneiras específico a distância a ser
percorrida para o transporte do
produto do Câmpus Concórdia até a
unidade de recebimento,
aproximadamente 8 km. Estando
incluso na prestação de serviço o
combustível e mão de obra. Serviço
prestado no IFC Câmpus Concórdia.

4030 hectare 5 R$ 3.350,00 R$ 16.750,00

N.A 10

Contratação de empresa especializada
para prestação de serviço para
execução de colheita com máquina
automotriz e transporte em caminhão,
com combustível e mão de obra, das
culturas anuais de Cereias de inverno
com plataforma e sistema de limpeza e
peneiras específicos. Serviço prestado
no IFC Campus Concórdia, conforme
especificações do Termo de Referência

4030 hectare 5 R$ 2.350,00 R$ 11.750,00

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar. 

1.3. Os quantitativos dos itens são meramente estimativos, e serão pagos de acordo com a quantidade efetivamente utilizada. 
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1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5 O custo estimado total da contratação é de R$ 463.155,55 (quatrocentos e sessenta e três mil, cento e cinquenta e cinco reais e
cinquenta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

1.5.1. As quantidades estimadas são para execução em 24 meses. 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações básicas deste
termo de referência.

 

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.  

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1.  Todos os serviços a serem desenvolvidos e os materiais a serem empregados deverão estar inseridos num conceito
sistêmico de sustentabilidade, ou seja, a prioridade é a utilização de soluções técnicas sustentáveis, ecologicamente corretas,
sempre que esse uso for justificado pela pertinência dos tipos de material e equipamentos ao contexto do projeto e da região que
eles estão inseridos.

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos .artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021

Vistoria 

4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de  segundas às sextas-feiras, das 8h às 11h e das 13h30 às 17h.

4.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
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4.5.1.  Optando pela vistoria, a mesma deverá ser realizado exclusivamente através do contato:  Coordenação de
Infraestrutura - Telefone: (49) 3441-4812 - E-mail: infraestrutura.concordia@ifc.edu.br 

4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.6.1. As vistorias serão acompanhadas por um servidor do IFC, que assinará a declaração de vistoria técnica apresentada
pela licitante, nos termos do modelo constante no Anexo IV.

4.6.2. A licitante deverá ficar atenta ao período para agendamento, considerando que o prazo para visita iniciar-se-á no
dia útil seguinte ao da publicação do edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a realização do
certame

4.7. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, nos termos do modelo constante no Anexo
IV.

4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

 

 

 

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 5 dias  da emissão da ordem de serviço;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de
execução do trabalho   estão indicadas a partir do item 5.4.

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço:  IFC Campus Concórdia, localizado na Rodovia SC 283, km 17, Vila
Fragosos, Concórdia, SC, CEP 89703-720

5.3. Os serviços serão prestados, preferencialmente, em dias e horários de expediente - segundas às sextas-feiras, das 8h às 11h e
das 13h30 às 17h.

5.3.1. Em caso de necessidades emergenciais, o serviço poderá ser solicitado em finais de semanas ou feriados. 

Rotinas a serem cumpridas

 5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.4.1.  Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de hora máquina tipo retroescavadeiraItem 1:
traçada com potência mínima do motor de 78 hp, ano de fabricação igual ou superior a 2012, com fornecimento de
combustível e operador conforme descritivo abaixo:

a) As horas marcadas pelo horímetro da máquina iniciarão a partir do início dos trabalhos no Campus Concórdia;
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b) Consideram-se incluídos nestes serviços todos os materiais, mão de obra e acessórios e/ou complementos necessários
para a completa execução dos serviços, mesmo que não explicitamente descritos nestas especificações, porém
necessários para a entrega dos serviços perfeitamente prontos e acabados em todos os seus detalhes.

5.4.2   Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de hora máquina tipo escavadeiraItem 2:
hidráulica, com peso operacional acima de 15 toneladas, ano de fabricação igual ou superior a 2012, com fornecimento
de combustível e operador, conforme descritivo abaixo:

a) As horas marcadas pelo horímetro da máquina iniciarão a partir do início dos trabalhos no Campus Concórdia;

b) Consideram-se incluídos nestes serviços todos os materiais, mão de obra e acessórios e/ou complementos necessários
para a completa execução dos serviços, mesmo que não explicitamente descritos nestas especificações, porém
necessários para a entrega dos serviços perfeitamente prontos e acabados em todos os seus detalhes.

5.4.3  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte com caminhão de caçambaItem 3:
basculante, capacidade mínima de 10 metros cúbicos, ano de fabricação igual ou superior a 2012, com fornecimento de
combustível e operador, conforme descritivo abaixo:

a) As horas marcadas pelo horímetro da máquina iniciarão a partir do início dos trabalhos no Campus Concórdia;

b) Consideram-se incluídos nestes serviços todos os materiais, mão de obra e acessórios e/ou complementos necessário
para a completa execução dos serviços, mesmo que não explicitamente descritos nestas especificações, porém
necessários para a entrega dos serviços perfeitamente prontos e acabados em todos os seus detalhes;

5.4.4  Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de hora máquina tipo trator de esteira comItem 4:
potência mínima do motor de 130 hp, peso operacional 14 toneladas, conjunto de lâmina de angulação e inclinação
hidráulica, ano de fabricação igual ou superior a 2012, com fornecimento de combustível e operador, conforme
descritivo abaixo:

a) As horas marcadas pelo horímetro da máquina iniciarão a partir do início dos trabalhos no Campus Concórdia;

b) Consideram-se incluídos nestes serviços todos os materiais, mão de obra e acessórios e/ou complementos necessário
para a completa execução dos serviços, mesmo que não explicitamente descritos nestas especificações, porém
necessários para a entrega dos serviços perfeitamente prontos e acabados em todos os seus detalhes;

5.4.5   Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de hora máquina tipo mini carregadeiraItem 5:
com capacidade operacional mínima de 900 kg, com fornecimento de combustível e operador, conforme descritivo
abaixo:

a) As horas marcadas pelo horímetro da máquina iniciarão a partir do início dos trabalhos no Campus Concórdia;

b) Consideram-se incluídos nestes serviços todos os materiais, mão de obra e acessórios e/ou complementos necessários
para a completa execução dos serviços, mesmo que não explicitamente descritos nestas especificações, porém
necessários para a entrega dos serviços perfeitamente prontos e acabados em todos os seus detalhes.

5.4.6  Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de hora máquina tipo Mini escavadeira Item 6:
hidráulica contendo concha com capacidade mínima de 0,05m3, potência mínima de 10kw(13,5cv) e profundidade
máxima de escavação de pelo menos 2,3m, com fornecimento de combustível e operador. Hora marcada pelo horímetro
da máquina, anotada a partir do início dos trabalhos no Campus Concórdia;

a) As horas marcadas pelo horímetro da máquina iniciarão a partir do início dos trabalhos no Campus Concórdia;

b) Consideram-se incluídos nestes serviços todos os materiais, mão de obra e acessórios e/ou complementos necessário
para a completa execução dos serviços, mesmo que não explicitamente descritos nestas especificações, porém
necessários para a entrega dos serviços perfeitamente prontos e acabados em todos os seus detalhes;

5.4.7   Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de hora máquina tipo rolo vibroItem 7:
compactador, com largura de compactação mínima de 2 metros, sistema de vibração de no mínimo 25 hz, com
fornecimento de combustível e operador, hora marcada pelo horímetro da máquina, anotada a partir do início dos
trabalhos no Campus Concórdia

a) As horas marcadas pelo horímetro da máquina iniciarão a partir do início dos trabalhos no Campus Concórdia;
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b) Consideram-se incluídos nestes serviços todos os materiais, mão de obra e acessórios e/ou complementos necessários
para a completa execução dos serviços, mesmo que não explicitamente descritos nestas especificações, porém
necessários para a entrega dos serviços perfeitamente prontos e acabados em todos os seus detalhes.

5.4.8  Contratação de empresa especializada para prestação de serviço para a execução de colheita com máquinaItem 8:
automotriz e transporte em caminhão, com combustível e mão de obra, das culturas anuais de Milho, conforme descrito
abaixo:

a) Área aproximada anual de 20 hectares (com plataforma específica de no mínimo 3 (três) linhas flexíveis individuais,
uniformidade de puxar o caule para separação das espigas, para espaçamento, milho 80 entre linhas;

b) O armazenamento dos grãos será realizado em silo com distância de 8km do Campus Concórdia;

c) As horas marcadas pelo horímetro da máquina iniciarão a partir do início dos trabalhos no Campus Concórdia;

d) Fornecer o combustível necessário para prestação de serviços, bem como operador para o maquinário;

e) Consideram-se incluídos nestes serviços todos os materiais, mão de obra e acessórios e/ou complementos necessário
para a completa execução dos serviços, mesmo que não explicitamente descritos nestas especificações, porém
necessários para a entrega dos serviços perfeitamente prontos e acabados em todos os seus detalhes;

5.4.9   Contratação de empresa especializada para prestação de serviço para a execução de colheita com máquinaItem 9:
automotriz e transporte em caminhão, com combustível e mão de obra, das culturas anuais de Soja, conforme descrito
abaixo:

a) Área aproximada anual de 3 hectares (com plataforma e sistema de limpeza e peneiras específicas).

b) A distância a ser percorrida para o transporte do produto do Campus Concórdia até a unidade de recebimento,
aproximadamente 8 km. Estando incluso na prestação de serviço o combustível e mão de obra. Serviço prestado no IFC
Campus Concórdia.

c) As horas marcadas pelo horímetro da máquina iniciarão a partir do início dos trabalhos no Campus Concórdia;

d) Consideram-se incluídos nestes serviços todos os materiais, mão de obra e acessórios e/ou complementos necessário
para a completa execução dos serviços, mesmo que não explicitamente descritos nestas especificações, porém
necessários para a entrega dos serviços perfeitamente prontos e acabados em todos os seus detalhes;

5.4.10   Contratação de empresa especializada para prestação de serviço para execução de colheita com máquinaItem 10:
automotriz e transporte em caminhão, com combustível e mão de obra, das culturas anuais de Cereais de inverno
conforme descrição abaixo:

a) Área aproximada anual de 5 hectares (com plataforma e sistema de limpeza e peneiras específicas).

b) A distância a ser percorrida para o transporte do produto do Campus Concórdia até a unidade de recebimento,
aproximadamente 8 km. Estando incluso na prestação de serviço o combustível e mão de obra. Serviço prestado no IFC
Campus Concórdia.

c) As horas marcadas pelo horímetro da máquina iniciarão a partir do início dos trabalhos no Campus Concórdia;

d) Consideram-se incluídos nestes serviços todos os materiais, mão de obra e acessórios e/ou complementos necessários
para a completa execução dos serviços, mesmo que não explicitamente descritos nestas especificações, porém
necessários para a entrega dos serviços perfeitamente prontos e acabados em todos os seus detalhes. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e a mão de
obra (inclusive os encargos sociais), os insumos, o transporte tudo mais que for necessário para a prestação dos serviços. 

5.5.1.  Também serão de responsabilidade do CONTRATADO todos os impostos, taxas, emolumentos e   encargos
necessários à elaboração dos projetos. Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços
descritos nesse documento.

5.5.2. Cumpre ao CONTRATADO providenciar o pessoal  habilitado necessário para a execução dos trabalhos até o
cumprimento integral do contrato. 
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Especificação da garantia do serviço ( ) art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na  (Código deLei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.1.1. Na presente contratação o instrumento formal de contrato está sendo substituído pela nota de empenho, emitida quando da
necessidade de aquisição, por cada unidade participante do certame, desta forma, quando estiver grafado “contrato”, remete-se
sempre a Nota de Empenho, visto ser instrumento substituto.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter o padrão de qualidade previsto para os
serviços em questão.

Preposto 

6.7. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,

);VI

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de

e );2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II
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6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,

);de 2022, art. 22, IV

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ;Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V)

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
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7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de  ( ) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante10 dez
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº

 e ).14.133 Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. ( )Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais
de um a ser feito, com a entrega do último;

7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133,
de 2021)

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de

).2022
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7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.12 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

.2021

7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.15.1. o prazo de validade;

7.15.2. a data da emissão;

7.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.15.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.15.5. o valor a pagar; e

7.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice  de correção monetária. IGP-M

Forma de pagamento

7.25. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá aLei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito 

7.29. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.29.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.30. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.31. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020

7.32. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.33. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.
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8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelos seguintes critérios:

8.1.1 MENOR PREÇO 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será de Empreitada por Preço Unitário. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de Pessoa física
identificação em todo o território nacional;

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva Empresário individual
sede; 

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas responsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da Sociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada Sociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado Sociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

; Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente Municipal/Distrital
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e  Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  relacionados ao objeto Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal, bem como do Balanço Patrimonial.

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, 

), ou de sociedade simples;de 2021

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 
);inciso II

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais,  já exigíveis na forma da lei, comprovando:

8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 
há menos de 2 (dois) anos.

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.

8.23.5. Serão considerados apresentados na forma da lei, o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do
Exercício assim expressados:

8.23.5.1. por  fotocópia das constantes no Livro Diário, com a indicação da numeração das páginas do Livro,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede
ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou,

8.23.5.2. constantes no arquivo SPED, acompanhadas dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário e
/ou do Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital.

8.23.5.3. o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do exercício deverão estar assinados pelo titular
ou representante legal da entidade e por contador ou por outro profissional equivalente devidamente registrado
no Conselho Regional de Contabilidade.

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10%  do 
valor total estimado da contratação. 

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º

Qualificação Técnica
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8.26. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação; conforme modelo - Anexo IV do Edital.  

8.27. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme modelo - Anexo IV do Edital.  

8.28. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.28.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.28.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados;

8.28.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.28.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.28.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.28.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) 
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata 
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.28.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ou art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 463.155,55

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 463.155,55 (quatrocentos e sessenta e três mil, cento e cinquenta e cinco reais
e cinquenta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima constante no item 1 deste Termo de Referência.

 

 

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.2. Por se tratar de Pregão SRP, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato
ou instrumento equivalente.
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11. Infrações e Sanções Administrativas

11. Infrações e Sanções Administrativas 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da , o contratado que:Lei nº 14.133, de 2021

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado, bem como, deixar de 
apresentar a documentação necessária, exigida no contrato ou solicitada pela administração.

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no .art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave ( );art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave ( );art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e
“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave ( ).art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021

11.2.4. Multa:

1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 20 (vinte) dias.
2.  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5 a 10% do valor do Contrato. 
Nota(s) explicativa(s): 3
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 5% a 20% do valor do 
Contrato.
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10%  do valor do Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 5%  do valor do Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas na Contratação não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante ( )art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021

11.3.1. Todas as sanções previstas na Contratação poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº
).14.133, de 2021

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação ( )art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente ( ).art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 30  dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.(trinta) 
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11.4.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no e parágrafos do , para ascaput art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados ( ):art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na , ou em outras leis de licitações e contratos daLei nº 14.133, de 2021
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na , serão apurados e julgadosLei nº 12.846, de 2013
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei ( ).art. 159

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia ( ).art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. ( ).Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do .art. 163 da Lei nº 14.133/21

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução .Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022

12. Obrigações da Contratante

12. Obrigações do Contratante (art. 92, X, XI e XIV) 

12.1 São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e neste Termo de Referência.

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;



UASG 158125 Termo de Referência 27/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

18 de 20

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

i) A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período.

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo
de 10 (dez) dias úteis, admitida a prorrogação motiva, por igual período. 

l) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021.

m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. Obrigações da Contratada

13. Obrigações da Contratada (art. 92, XIV, XVI e XVII)

13.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas:

a). Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

b) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

d) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento 
adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021;

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local dos serviços.
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k) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

l) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou 
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

m) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, 
durante a vigência do contrato.

n) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

o) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 
fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

p) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

q) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 
para habilitação na licitação;

r) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

s) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

t) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

u) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

v) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.

 

14. Obrigações pertinentes à LGPD

14. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e
com os princípios do art. 6º da LGPD.

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou
que venham a ser celebrados pelo Contratado.

14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da
LGPD. 
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14.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

14.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. Nota(s) explicativa(s): 3

14.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

14.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

14.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

14.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ALESSANDRA CARINE PORTOLAN
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


UASG 158125 Termo de Referência 27/2024

Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - 33. ETP36_2024 Atualizado.pdf (73.84 KB)



UASG 158125 Termo de Referência 27/2024

Anexo I - 33. ETP36_2024 Atualizado.pdf



UASG 158125 Estudo Técnico Preliminar 36/2024

1 de 8

Estudo Técnico Preliminar 36/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 23351.001176/2024-80

2. Descrição da necessidade

O Campus Concórdia possui 58 anos de existência oferecendo Ensino, Pesquisa e Extensão e,   por
conseguinte, demanda de vários serviços com vistas a garantir a necessária continuidade e manutenção
da oferta, assegurando a conservação, o funcionamento e aumento da vida útil das benfeitorias  e das áreas de
produção Agropecuária.

Justifica-se a contratação dos  serviços de horas  máquina e colheita de grãos na instituição considerando que
os mesmos, são relacionados às manutenções e melhorias das estradas internas do campus e às modificações e
adequações necessárias nas áreas de plantio de lavouras, pomares  e pastagens.  Ainda,  destinados aos tratos
culturais nas lavouras, a colheita do excedente de produção do campus, oriundo das áreas onde ocorrem as
Práticas Profissionais Orientadas, especialmente as que envolvem o Setor de Agricultura (Culturas
anuais),     bem como para realizar atividades para as quais os equipamentos presentes no campus não são
suficientes ou os que não temos disponibilidade para o uso.

Ademais, cabe à Administração Pública, na pessoa de seus Administradores, conservar em bom estado, cuidar,
defender e manter livre de perigo ou dano os bens móveis e imóveis, sob sua responsabilidade. Destarte, para a
necessária preservação do patrimônio público, bem como para garantir a segurança e o bem-estar dos alunos e
servidores, que diariamente exercem suas atividades laborais neste estabelecimento, tornando-se
imprescindível a execução dos serviços, objeto deste processo licitatório, como prevê o Inciso VI, art. 2°, Lei
8.027, de 12 de abril de 1990. Cabe também a ressalva, que este órgão não possui em seu corpo funcional
servidores contratados para tais funções, características e atribuições para a realização das tarefas supracitadas.
Conforme §1º do Art. 7º da IN 05, de 26 de Maio de 2017, “a Administração poderá contratar, mediante
terceirização, as atividades dos cargos extintos ou em extinção, tais como os elencados na Lei nº 9.632, de 7 de
maio de 1998.” 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Direção de Infraestrutura e Planejamento Andreia Dalla Rosa

Coordenação de Infraestrutura Giovani Baptista Gioda

Coordenação de Zootecnia César Antônio Schneider

Coordenação de Agricultura Nelson Geraldo Golinski

Coordenação Geral de Ensino Ade´lia Pereira Miranda

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Apesar de se fazerem necessários para o cumprimento das atividades finalísticas, os serviços de horas máquina
e colheita de grãos, não se faz necessário serem contínuos, tendo em vista, que as solicitações, bem como as
quantidades podem sofrer modificações a cada ano.
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Todos os serviços a serem desenvolvidos e os materiais a serem empregados deverão estar inseridos num
conceito sistêmico de sustentabilidade, ou seja, a prioridade é a utilização de soluções e técnicas sustentáveis,
ecologicamente corretas, sempre que esse uso for justificado pela pertinência dos tipos de material e
equipamentos ao contexto do projeto e da região que eles estão inseridos.

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano,  contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado
o preço vantajoso, conforme Art. 84 da Lei 14.133/2021.

5. Levantamento de Mercado

Solução 1: Contratação do serviço por metro.

Descrição: A contratação do serviço por metro é uma forma de contratação já efetuada para este objeto por
este órgão, por meio do pregão 27/2017, PE 03/2019e PE 05/2020, PE 56/2022 (UASG 158461) onde foram
indicados os serviços e a empresa orça o valor do metro. Essa metodologia facilita tendo em vista que é
possível realizar as contratações por partes, conforme disponibilidade orçamentária e também se mostra
adequada para serviços de manutenção.

Solução 2: Contratação do serviço por preço unitário:

Descrição: É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações
para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja
prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a
ampla participação de licitantes que embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

Conforme artigo 40 § 2° da lei 14.133/21, Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras,
deverão ser considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível,
desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

 

Solução 3: Contratação do serviço por Grupo:

Descrição: A contratação por lote objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a
proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade dos serviços e peças a custos mais
reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos governamentais. A constituição por lote neutraliza o
fracasso dos itens menos interessantes, maior número de interessados ao certame, aumentando a
competitividade. Permite também a melhor fiscalização e gerenciamento dos serviços contratados. O Tribunal
de Contas da União recomenda que a licitação seja procedida por itens/lotes sempre que econômica e
tecnicamente viável, cabendo a Administração, justificadamente, demonstrar a vantajosidade da opção feita.
Enfim, a licitação por itens ou lotes deve ser econômica e tecnicamente viável, ou seja, a divisão do objeto em
vários itens/lotes não pode culminar na elevação do custo da contratação de forma global, nem tampouco
afetar a integridade do objeto pretendido ou comprometer a perfeita execução do mesmo. Isso porque em
determinadas situações a divisão do objeto pode desnaturá-lo ou mesmo mostrar-se mais gravosa para a
Administração, fatos esses que devem ser verificados e justificados pela autoridade competente.
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Solução 4: Contratação do serviço por hora

A contratação do serviço por hora é uma forma de contratação já efetuada para este objeto por este órgão, no
pregão 08/2017, 03/2019, 05/2020 e 56/2022 (UASG 158461), onde foram indicados os equipamentos e a
empresa orça o valor por hora. Vários órgãos utilizam esta forma de contratação para serviços de manutenção
de itens laboratoriais, a exemplo do IFRS  Campus Erechim, no pregão 19/2017, IFRS Campus Sertão no
pregão 101/2015. Também utilizamos já no IFC Campus Concórdia esse modelo para serviços de manutenção
semelhantes aos descritos na oficialização da demanda desta contratação, conforme pode ser observado no
pregão 27/2017, 03/2019 e 05/2020. Também já efetuamos a contratação de serviços de horas-máquina por
hora e se mostrou eficiente, a exemplo do pregão 02/2018.

 

Analise e justificativa das alternativas existentes

A contratação por metro, apresentada na solução 1 mostrou-se eficiente para os serviços de manutenção, visto
que é a forma mais comum de contratação no mercado e que este órgão já contratou esses serviços desta forma.

A solução 2, a contratação por item é referendada pela IN SEGES/MP n. 05/2017, onde o parcelamento da
solução deve ser a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde
que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando
propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas. Neste caso, deve definir e
documentar o método para avaliar se o objeto é divisível, levando em consideração o mercado fornecedor,
podendo ser parcelado caso a contratação nesses moldes assegure, concomitantemente,  ser técnica e
economicamente viável; demonstrar que não haverá perda de escala e que haverá melhor aproveitamento do
mercado e ampliação da competitividade. No caso em questão, os serviços de horas-máquina enquadram-se
em itens, visto que, poderão ser contratados de forma individual.

A Solução 3, a contratação por lote tem o entendimento do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria: o
fracionamento das compras, obras e serviços, nos termos do § 3º do art. 40 da Lei n. 14133/21 O parcelamento
não será adotado quando:

- a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação
recomendar a compra do item do mesmo fornecedor.

- O objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto
do objeto pretendido.

A divisão do objeto não pode, portanto, causar prejuízo para o conjunto ou complexo licitado, observando-se
que cada item/lote cinge-se a certame autônomo, com julgamento independente. Os quantitativos mínimos
estabelecidos no edital, por sua vez, devem resguardar a economia de escala, ou seja, deve-se observar que
quanto maior a quantidade do bem licitado, menor poderá ser o seu custo, até o limite em que a quantidade não
importe, pois o preço manter-se á reduzido. O agrupamento dos itens referente ao grupo I foi realizado
considerando que alguns serviços deverão ocorrer em concomitância. A divisão em grupos dificultaria a
fiscalização dos serviços e futura cobrança para refazer serviços em desacordo.

A solução 4, contratação do serviço por hora mostrou-se eficiente para o serviço de manutenção de
equipamentos nos últimos pregões eletrônicos 08/2017, 03/2019, 05/2020 e 56/2022. Observa-se que vários
órgãos optaram por esta forma de contratação, especialmente para serviços de manutenção em geral, seja de
equipamentos ou veículos. Esta alternativa mostra-se viável, para locação de veículos com necessidade de
motorista, como no caso em questão dos serviços de horas de trator e outros, quando tratar-se serviço
esporádico.
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6. Descrição da solução como um todo

Ao observar as soluções postas, ponderando-se os encargos de cada uma delas, assim como os preceitos legais
implícitos em cada uma das opções, entende-se como formato mais adequado para este objeto são: A solução 2
(item) 4 (hora) são as mais adequadas para os serviços de horas-máquina, que serão licitados por hora, visto
que, são serviços de caráter esporádico, e o formato que mais atende a necessidade da Administração, pois
contrata-se o valor da hora com motorista. É o formato mais comum do mercado sendo a opção mais viável
economicamente para serviços com contratação eventual, conforme necessidade da Instituição e também que
já efetuamos neste Órgão contratação semelhante.

Entende-se que a divisão do objeto não causa prejuízos para os itens licitados, quer seja,  aumento dos custos
unitários para a Administração ou empresas interessadas em participar do certame. Neste caso o parcelamento
destes itens não trará prejuízos à Administração, visto que deve-se resguardar a economia de escala, ou seja,
deve observar que quanto maior a quantidade do bem licitado, menor poderá ser o seu custo, até o limite em
que a quantidade não importe, pois o preço será reduzido.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

 

ITEM UN DESCRIÇÃO
Quantitativo 

Total

1 hora

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de hora máquina tipo
retroescavadeira traçada com potência mínima do motor de 78 hp, ano de fabricação
igual ou superior a 2012, com fornecimento de combustível e operador. Hora marcada
pelo horímetro da máquina, anotada a partir do início dos trabalhos no Campus
Concórdia.

145

2 hora

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de hora máquina tipo
escavadeira hidráulica, com peso operacional acima de 15 toneladas, ano de fabricação
igual ou superior a 2012, com fornecimento de combustível e operador. Hora marcada
pelo horímetro da máquina, anotada a partir do início dos trabalhos no Campus
Concórdia.

250

3 hora

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte com
caminhão de caçamba basculante, capacidade mínima de 10 metros cúbicos, ano de
fabricação igual ou superior a 2012, com fornecimento de combustível e operador. Hora
marcada pelo horímetro da máquina, anotada a partir do início dos Trabalhos no Campus
Concórdia.

215

4 hora

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de hora máquina tipo
trator de esteira com potência mínima do motor de 130 hp, peso operacional 14
toneladas, conjunto de lâmina de angulação e inclinação hidráulica, ano de fabricação
igual ou superior a 2012, com fornecimento de combustível e operador. Hora marcada
pelo horímetro da máquina, anotada a partir do início dos trabalhos no Campus
Concórdia.

170

5 hora

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de hora máquina tipo
minicarregadeira com capacidade operacional mínima de 900kg, com fornecimento de
combustível e operador. Hora marcada pelo horímetro da máquina, anotada a partir do
início dos trabalhos no Campus Concórdia

80

6 hora

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de hora máquina tipo
Mini escavadeira hidráulica contendo concha com capacidade mínima de 0,05m3,
potência mínima de 10kw(13,5cv) e profundidade máxima de escavação de pelo menos
2,3m, com fornecimento de combustível e operador. Hora marcada pelo
horímetro da máquina, anotada a partir do início dos trabalhos no Campus Concórdia

300

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de hora máquina tipo
rolo vibro compactador com lagura de compactação mínima de 2 metros, sistema de
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7 hora vibração de no mínimo 25 Hz, com fornecimento de combustível e operador. Hora
marcada pelo horímetro da máquina, anotada a partir do inicio dos trabalhos no Campus
Concórdia.

100

8 hectare

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço para a execução de
colheita com máquina automotriz e transporte em caminhão, com combustível e mão de
obra, das culturas anuais de Milho com plataforma específica de no mínimo 3 (três)
linhas flexíveis individuais, uniformidade na capacidade de puxar o caule para separação
das espigas, para espaçamento, milho 80 cm entre linhas. A distância a ser percorrida
para o transporte do produto será do Câmpus Concórdia até a Unidade de Recebimento,
aproximadamente 8 Km. Estando incluso na prestação de serviço o combustível e mão de
obra. Serviço prestado no IFC Câmpus Concórdia

35

9 hectare

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço para a execução de
colheita com máquina automotriz e transporte em caminhão, com combustível e mão de
obra, das culturas anuais de Soja com plataforma e sistema de limpeza e peneiras
específico a distância a ser percorrida para o transporte do produto do Câmpus Concórdia
até a unidade de recebimento, aproximadamente 8 km. Estando incluso na prestação de
serviço o combustível e mão de obra. Serviço prestado no IFC Câmpus Concórdia.

5

10 hectare

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço para execução de
colheita com máquina automotriz e transporte em caminhão, com combustível e mão de
obra, das culturas anuais de Cereais de inverno com plataforma e sistema de limpeza e
peneiras específicos. Serviço prestado no IFC Campus Concórdia, conforme
especificações do Termo de Referência

5

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 463.155,55

O Mapa de Preços é documento que faz parte do processo do PE 90006/2024. O valor registrado acima é
estimativo. Os valores foram obtidos, via realização de pesquisa de preços de mercado,   para definição dos
preços de referência que serão praticados por ocasião da realização do Certame Licitatório e serão
disponibilizados no Edital Convocatório. 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Na licitação por itens, o objeto é dividido em partes específicas, cada qual representando um serviço de forma
autônoma, razão pela qual aumenta a competitividade do certame, pois possibilita a participação de vários
fornecedores. Esta equipe de planejamento declara viável o parcelamento do objeto com base neste Estudo
Técnico Preliminar.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se aplica

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Garantir e desenvolver a infraestrutura dos Campi;

Instituir políticas institucionais para tecnologias da informação;

Adequação de acessibilidade e urbanização do Campus.
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Espera-se com esta contratação no mínimo os seguintes efeitos:

- Assegurar a necessária continuidade no atendimento dos serviços de horas máquina e colheita
de grãos no Campus Concórdia;

- A utilização de pessoal e equipamentos adequados no ambiente do Campus Concórdia refletirá
melhoria dos resultados produtivos e do atendimento prestado à sociedade acadêmica;

- Não implicará em custos com contratação, treinamento e administração de mão de obra;

- Os padrões aqui definidos que contam com especificações usuais no mercado, permitirão a
permanente mensuração qualitativa e quantitativa dos resultados, maximizando o aproveitamento
dos serviços prestados;

- Os parâmetros definidos para o objeto da licitação e para prestação dos serviços possibilitam
obter preço compatível com a finalidade estabelecida;

- A modalidade de Pregão na forma Eletrônica, por ser realizado à distância, confere ao
procedimento maior transparência e impessoalidade e aumenta a possibilidade de obter menor
preço;

- Não obstante, foi a melhor opção apontada pelos estudos preliminares da contratação em
comparação com outros modelos.

- Obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração;

- Atendimento a todos os preceitos legais vigentes.

- Mitigar chances do inadimplemento contratual por parte da empresa que possa gerar desgaste
ou  custos para esta Instituição.

- Garantir a boa execução dos serviços, e consequentemente garantir o funcionamento
das  atividades finalísticas da Instituição, sempre embasados nos princípios de eficiência e
sustentabilidade.

13. Providências a serem Adotadas

Não se aplica

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não foram identificados impactos ambientais, todavia, recomenda-se a observação dos critérios abaixo 
elencados visando a promoção de sustentabilidade

- Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme ABNT NBR –15448-1 e 15448-2. (se aplicável);
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- Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor
impacto ambiental em relação aos seus similares;

- Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento;

- Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de
outubro de 2003.

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Com base neste Estudo Técnico Preliminar.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ANDREIA DALLA ROSA
Diretora de Infraestrutura e Produção

 

 

 

 

 

 

GIOVANI BAPTISTA GIODA
Coordenador de Infraestrutura

 

 

 

 

 

 

JUCELE GRANDO
Diretora de Administração e Planejamento

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Despacho: A Autoridade Máxima do Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia, no uso de suas atribuições legais 
aprova o presente Estudo Técnico Preliminar.

 

 

 

 

ALESSANDRA CARINE PORTOLAN
Autoridade competente

 

 


